
A  PRO VIN CI A DO ESPIRITO-SANTO, Victoria, 30 de Maio de 1885
1 ,(.nlu e rn t i| r n . — Subiu hon- 

,.n, alto dia, a 28° centigr.
1 pèla manhâ rcgulou 21».

C u l*»  o c o n o m lc a . — O sr.

tente a relaçâo para a matricula ordc- cDo fûndo de emancipaçâo Ivoluntario para os présidentes das
nac a»ocSta ie' - • Art. 4° O fundo de emancipaçâo sc relaf 5«s dos rcspectivos districtos.

5 sera de oito mezes o praso con- formarâ : * § 4° A imposiçâo da multa, de que
cedido para a matricula, devendo este | I. Com as taxas e rendas para clic Itrata °  paragrapho anterior, nâo ex.

major Torquato Simoes nao acccitou ser annunciado por editaes com ante-1 destinadas pela Iceislaçâo viccntc. c,uc a acÇao criminal nem a civil para 
a nomcaçao de gerente daquelle es- cedencia de 60 dias. II. Com a taxa 6 addicionaes a Uatisfoçâo d ° damno causado coma
ubelecimento. § 4» Serâo considcrados libertos os Uodos os impostos ecraes cxccpto os PrivaÇâ° dos serviços dos escravos.

M’esse sentido s. s. othciou hontem escravos gue, no praso marcado, nâo de exportaçâo. 6  ̂ I
jo'conselho d irecto r^ ^ ^ ^ ^  ^  |'J**1-*™ s ^ d a d o s  â matricula,e esta | Esta ,axa SCrâ cobrada desde jâ li-

n Art. o° E ' domicilio obrigado porreuniâo, que a exemple das duas pr.- § 5° O senhor, ou quem suas vezes até seis mi| contos de r6s de tit^lo’ t ^ p o  de c.nco annos contados da 
. --------- fizer, pagard pe)a |nscrlpçîo de cada | dc divida do estad0i a juf;  de 5 #/o_ data da hbertaçao,0 do Itberto no mu-

exportaçao
„ ___ . . .   1 1  , -—;---- —7 - — , Esta taxa serâ cobrada desde

jH e c re lo  F a m « l i» r » .—Esta clausula serâ expressa e integralmen- Vre de despezas de arrecadacâo.
«o«l sociedade dâ ho)e a sua erce.ra te declarada nos ed.taes. n i. Com a emissâo annuai e ao par,
reuniâo, que a exemplo das duas pri-| § 5° O  senhor, ou quem suas vezesL.
liras deve estar excellente. . . _ . ______

Da c è r t e .—Deve sair hoje com escravo mil réis de emolumentos.cuja 1 Estes titulos sô comcçarâo a ser 
deslino aos portos do norte inclusive importancia serd destinada âs despe- amortizados depois da total extineçâo 
0 d’esta cidade, o paquete brazileiro sas de matricula,e o que restar ao fun- da escravatura.
Espirito-Santo. do de emancipaçâo. § i° Os juros dos titulos que forem

gfovlnaento « o  p o r to . U § 6° Encerrada a matricula, os se- cmittidos serâo satisfeitos com opro-. .
vapor Araruama c o paquete M ayA nbores de escravos ficarao relevados ducto do impostoaddicional,emquan- ° i ° "  a  | lnC!  3S‘ 
rinki entrados pela manha dos por- das multas cm que tiverem incorrido t0 o poder leeislativo nâo dccretar . > \  LHiberto q
tos do norte da proymcia, seguiram por inobservancia das d isposées da fundos para seu pagamento, augmen- )U,Z dc orP9ao? molest.a que detçrmi-
hontem para o Rio de Janeiro, com Ici dc 28 de setembro de 18 7 1, relati- tando a verba dos juros da divida in- nfvla neccss,dadc d« mudar de domi­
n a s  por Guarapary, Bcnevente, vas à matricula e declaraçao prescrip- terna. cuio, c bom proceaimento, poderâ al-
piûma e Itapemirim. tas por clla e pelos rcspectivos regu- § 2® A emissao dos titulos poderâ Para SC

0  Araruama nem-uma carga rece- ~ • **•
beu n’este porto.

tfovKvttento d e  p a a ia g e lr o * .
— Seguiram no vapor nacional Ma-

r\ • _________ «  D!a X* I^AAIPA r n  M O / *

nicipio onde for alforriado.
§ i° O que sc ausentar de seu do­

micilio serâ considcrado vagabundo, 
e apprehendido pela policia para ser 
empregado cm trabalhos publieos ou

que provar perante o

e esc.

lamcntos.

Da Jixaçao do valor do escravo

Art. 20. O valor a que sc référé o 
art. i° serâ o declarado pelo senhor

r<»r n niw m in r n  a n n n n i H#» s e n t a r > declarando o logar para ondeter o augmento annuai de ,000:000$ transfer<: seu domici|f0.
ou ma.s s. a .mportanc.a .la taxa ad- A q  1|bert0 encontrado 
dicional for sufficiente para o paga-1 0 , . . . . .
mémo dos respect!vos juros. , 1  l 8 h ,r  - - 'noprazoque lhe for marcado pela

sem 
tomal-a

ria Para 0 4e J anc,ro c ^ s<r* I art. i° serâ o declarado pelo senhor I § 3° A taxa addicional continuai i |j - 
— Maria Ruppe, Luisa Ruppe, Gui- d0 escravrf nunca, porém, além do a serarrccadada ainda depois da li-M3 -  l 0 T A rm i,
Ihcrmina Ruppee i 5 emiprantes ita- maxjmo correspondente â edade do|bcrtaçâo total dos escravos, até extin- ,-.^ mostre 
lianos; para o Itape^mirim - -  Luiz| malriculado, conforme as seguintes |guir-se a divida proveniente da émis-1 rJ J nnr- ^ astn^l̂ fl c“ JJJp̂ AP

o praso sem que o

Gonçalves Moreira e José Domingues cathegorias de edade : minaçâo da policia, serd por esta en« 
viado ao juiz de orphaos, que o cons- 
trangerd a celebrar contracto dc loca- 
çao dcserviço, sob pena dc quinze 

. . ■ dias de prisao com trabalho e de scr
§ .» A pr.me.ra parte contmuarâ « enviado para alguma colonia agrico-

„  „  I S O valür i„div,d„o, do I f r  ’r ^ u S »  '* . ‘  ,
r.e8U,arl d0_ mcLsm. ° . mo:  aPF°vado pelo decreto n. *5,4*5 de J sos * tos dû imDerioT u  '  n™ .

Escravos menores de ao annos 
de 20 a 3o » 
de 3o a 40 » 
de 40 a 5o » 
de 5o a 60 »

i:ooo$ooo
8008000
6008000
4008000
2008000

sâo dos titulos auctorisados por esta 
lei.

Art. 40 O fundo 
dividir-se-d em très

de emancipaçao 
partes

Valente. . . . c  . .
— No M ayritik  vieram de S. Ma- 

theus —* à. Francellina Nogueira da 
Gama, Juncellino Netto e 2 praças 
de policia, escoltando um réu.

Emtrasito 1.

— dr. Antonio Aguirre, Geraldino I do, fazendo-se, porém, o abatimento I i 3rde novembro de 1872. ^ I vinciifs'fronteirat
( menor ) e Lïurinao, a m  dd dr. d , ,S  ./•_» b r, o. pr.ço, .d m . « « •  ® î °  A seBunda P“ r|d  que < > 5? '  , . ,id '. ,  com dirfplm . milit. *  par. «

»  m em o . . . o ,  p „ .  d. 6 . . . 0 . C  = °  ~
Itapemirim—Elias Dcntsck, Salomon rao obrigados, a titulos de indemnisa- cravos mais velhos e, d’entre os de1 p ‘
Dentsck e Giovani Ferranti.

BIOLET§
IDisseste-me, flôr, um dia,Que nâo gostavas do inverno :— Era frio, e que um eterno Nevoeiro os céos encobria — Disseste*me, flôr, um dia,Que nao gostavas do inverno;
IIE eu semprete respondia :— Bella estaçâo que é o inverno ? Mas, n'um gesto meigo e terno, Replicavas : — Como é fria ?E eu sempre te respondia :Bella estaçâo que é o inverno !
mHoje porém, m’excrucia A longa estaçâo do inverno...E’s de outro... e adoras o eterno Nevoeiro que os céus cobria...Hoje, porém, m’excrucia A longa estaçâo do inverno !S. Paulo — i885.

W encbslau de Queiroz.

<Disposiçôes geraesçao pela sua alforria, a prestar servi- egual edade os de menor valor : bem 
ços aos seus ex-senhores por espaço como ao pagamento dos juros dos ti-
de très annos. tulos emittidos em virtude d’esta lei.. A xi- j  , .

§ 3° Os escravos que, ao promul-1 § 3° A  terceira parte serà applicada | ^ crn
gar-se esta lei, forem
menores de 65 annos, ---------, .*,» . , . . r
pletarem esta edade nao serâo mais nhores se resolvercm a substituir em I Î cntos aSr,C0 as e a ,nfracÇao d esta 
sujeitos aos alludidos serviços, quai- seus cstabelecimentos, o trabalho es- 
quer que seja o tempo em que tennam cravo pelo trabalho livre, observadas 
prestado, com relaçao ao praso acima as seguintes dispo9iç5es : 
declarado. I. Libertaçao de todos os escravos

§ 4° E ’ permittida a remissao dos existentes nos ditos estabeleoimen- 
mesmos serviços, mediante o valor | tos c obrigaçâo de nâo admittir ou-

trosnâo excedente â metade do valor ar- 
bitrado para os escravos da classe de 5o a 6o annos.

disposiçâo importa a acquisiçâo da 
libcrdaùc.

Art. 12 Sao nullas a clausulas d 
« rétro » nas vendas de escravos ou 
qualqucr estipulaçâo que embaraçe 
ou prejudique a liberdade.

Art. i 3 Sao validas as alforrias 
, 1  conccdidas, ainda que o seu valor ex­il. Indemnisaçâo pelo estado dc me- \ ™ ™ ™ * * ,  **™* h™

.tadedo valor dos escravos assim li- « d a a o d a  terça do ou.organ.e e se- 
§ 5° Todos os libertos, maiores de bertados, em titulos de 5 °/0, preferi- ,am ou nao nccessarios os herdeiros 

6o annos, continuarâo em companhia dos os senhorcs que reduzirem mais I Porvcn.t.urd tlvef ‘ 
de seus ex-senhores, que serâo obri- a indemnisaçâo e alforriarem maior 
gados a alimental-os, vestil-os e tra- numéro de escravos ; 
tal-os em suas molestias, usufruindo III. Usufruiçâo dos serviços dos li- 
os serviços compativeis com as forças bertos por tempo de cinco annos, sal- 
d’cllcs, salvos si os juizes de orphfios va a disposiçâo do art. 2° § i* da pre-

ExtlneçSo gradu a i do ©1©- 
naouto *©rvll

0  projecto apresentado pelo sr. de- 
putado Fleury e apoiado pelo actual 
ministerio é o seguinte :

A assembléa gérai résolve :
Da matricula

Art. i°. Procedcr-se-d em todo o 
imperio a nova matricula dos escravos 
com declaraçâo do nome, côr, sexo,fi- 
liaçâo, si for conhecida,occupaçâo ou 
serviço em que for empregado, edade 
c valor calculado conforme a tabella 
do art. 2°.

S i°. A inscripçâo para a nova ma 
tricula far-se-â â vista das relaçôes 
que serviram de base à matricula es 
pecial, effectuada em virtude da lei de

de setembro de 1871, ou â vista 
das certidôes da mesma matricula.

S A’ edade declarada na antiga 
Matricula si addicionarâ o tempo de- 
corrido até ao dia, em que, pelo se- 
J>hor ou por quem suas vezes fizer, 
*or apresentada na repartiçâo compe-

os julgarem capazes desubsistirem sem 
necessidadc dc protecçâo dc seus ex- 
senhores.

Das alforias por indemnisaçâo

Art. 3° Os escravos inscriptos na 
matricula serâo libertados mediante 
indemnisaçâo de seu valor pelo fundo 
de emancipaçâo ou por qualquer ou­
tra fôrma legal.

§ i° Do valor primitivo com que 
for matriculado o escravo se deduzi- 
rao 6 %  annualmente, contando-se, 
porém, para a reducçâo qualquer pra- 
zo decorrido, ou seja a libertaçâo teita 
pelo fundo de emancipaçâo ou por 
qualquer outra fôrma legal.

§ 2° As libertaçoes pelo peculio se­
râo concedidas em vista das certidôes 
do valor do escravo apurado na for­
ma do § i° c da certiaâo do deposito 
d’esse valor nas estaçoes fiscaes des- 
ignadas pelo governo.

Essas certidôes serâo passadas gra- 
tuitamente.

§ 3° Emquanto se nâo encerrar a 
nova matricula, continuait cm vigor 
o processo actual de avaliaçâo dos es­
cravos, para os diyersos meios de li­
bertaçâo com o limite fixado no art. 
2°.

§ 40 Nâo é dévida indemnisaçâo no 
caso de alforriado escravo, que, por 
motivo de molestia, for julgado inva- 
lido e incapaz de qualquer serviço ; 
sendo os seus ex-senhores obrigados a 
alimental-os, emquanto permanece- 
rem em sua companhia.

sente lei.
§ 4.0 A prestaçâo de serviços pelos 

libertos,de que se trata no paragrapho

Art. 14 Nos rcgulamcntos que ex- 
pedir para a execucçâo d’esta lei, o 
governo determinarâ :

I As relaçôes e obrigacôes dos li­
bertos para com seus ex-senhores c 
vice-versa ;

II As obrigacôes dos libertos que 
contractarem seus serviços e as dos

. ’ .. r~  » ,,R que os tomarem para com aqucllcs.anterior, e n outras disposiçoes d esta P* „ r> j  1 a
lei, serâ remunerada com alimenta- §.‘ P ° dcr;l « ta b e te r  penas dc 

- vestuario, tratamen.o nas enfer-1™ , Uas a! V ° ? .» c de Pr,s;,°  com tra-çao, vestuario, tratamento nas enter- , 7. # rmidades e uma gratificacao pecuniaria ba'ho0a*é. 3° dlas' ■____ _ .por dia de serviço,que deverâ ser de- , §.2 Estas Penas serao lmPostas,P c- terminada nos regulamentos do g0.  os )u,zcs de paz com rccurso volun- & 6 tano para os juizes de direito.Art. 7». A distribuiçâo do fundo de § 0 s c° n,ra.c,°S, d!  locaçao de emancipaçâo con.inuarâ a ser fei.a “ F»'*» scrao.c e l P1e™ " f. “  como actualmente, sendo os titulos I lu,zes de Paz do dom,cll,° do ,lber- de 5 % , distribuidos pelos munici- § 4° No processo que estabeleccr, 
o governo determinarâ os deveres Jos 
promotorcs publieos como curadores 
dos libertos, e clos juizes de direito- 
como fiscaes dos actos das autorida- 
des encarrcgadas da protecçâo dos 
mesmos libertos, bem como dos jui­
zes dc paz, podendo estabeleccr mul­
tas pelas faltas que commetterem.

§ 3° O rcgulamento serâ posto em 
cxecuçâo c sujeito â approvaçâo do

i'Tm udança de domicilio do se-1 P ° ÿ r legislative, con so lid as todas 
r 1 as disposiçoes relativas ao elcmento

Il Fvasâo do escravo iservil, constantes da Ici de 28 de se-
§ 2  ̂O escravo evadldo de casa do ,embro dc 187J e rcspectivos régula- 

senhor, ou d’onde estiver empregado, ™ ntos’ 3u„e nao forcm r,eV0oscad5s ' „ 
nfio poderâ, emquanto estiver ausen- . Art- lb F,cam revoSadasas dlsP°* 
te ser alforriado por nem-um dos S,Ç°CS enl contrar>°* 
meios declarados n’enta lei. Sala das sessôes da camara dos de-

§ 3° Incorrcram cm mulia de Soo$ putados, aos 12 dc maio de i88r» —- 
a 1 :ooo$ os que seduzirem ou açou- \A . A . de Padua Fleury  — h ranklin 
tarem escravos alheios. \Doria.— Ulysses Vianna.— Augus-

Sâo competentes para impor a mul- \to C. de Padua F leu ry .— Ildefonso 
ta os juizes de direito com rccurso I José de A raujo ,— Ce\ar Zama.

pios na razao da populaçao escrava 
empregada na lavoura.

Domicilio do escravo
Art. 8° O domicilio do escravo é 

intransferivel para provincia diversa 
da cm que estiver matriculado ao 
tempo da promulgaçâo d’esta Ici.

§ i° A mudança importarâ na ac­
quisiçâo da liberdade, excepto nos se­
guintes casos

‘ iça de domicilio do s c - l^ jV  -n^or r | as disposiçoes relativas ao elcmento


